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INDICAÇÃO: 212/2022

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, LUCAS CENTENARO
FORONI e ao SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO HUGO KOJI
SUEKANE, atendendo solicitações que nos foram apresentadas, e, depois de satisfeitas
as formalidades regimentais, ouvido e esclarecido o Plenário, a necessidade, conveniência
e oportunidade de determinar ao setor competente da municipalidade, a possibilidade do
município auxiliar com pagamento de frete ou, com maquinário do município, para
transporte de cargas de calcários até as propriedades nos Assentamentos do nosso
município.
 

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem como objetivo o incentivo à produção rural, a produção
sustentável, buscando melhorar as características físicas e químicas do solo, visto que o
uso de calcário traz benefícios ao solo, sendo de vital importância para o aproveitamento
ideal dos outros adubos e, portanto o incentivo do uso adequado do produto, estimulando
a consciência da necessidade do uso deste produto, visando o aumento de produtividade,
pratica conservacionistas modernas e objetivando a melhoria na qualidade dos alimentos
produzidos, pois em planta saudável ocorre menor ataque de insetos e parasitas e
consequentemente menor quantidade de pesticidas usados.

O calcário é constituído em sua maior parte de carbonato de cálcio (CaCo3) e é
responsável pela nutrição vegetal dos elementos como o cálcio e magnésio, ocorrendo a
neutralização de ácidos do solo e reduzindo à solubilidade de elementos tóxicos as
plantas. Ocorrendo para tanto o aumento da vida micro bacteriana benéfica ao solo,
melhorando notadamente a parte física do solo, aeração, drenagem e melhora na
disponibilidade de outros elementos nutritivos, esses vitais para um adequando
desenvolvimento vegetativo e reprodutivo dos vegetais.

Desta forma, este auxilio do Poder Público Municipal é de suma importância para que os
pequenos produtores rurais possam buscar o calcário com menor custo, a fim de melhorar
e garantir a sua produção. Estimular atividade agropecuária é garantir renda ao homem do
campo e com isso diminuir o êxodo rural.

E, este programa esta previsto no Plano de Governo da atual gestão, necessitando tão
somente ser colocado em pratica pela Secretaria responsável, no caso, a Secretaria de
Desenvolvimento.
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Posto isto, pedimos o apoio dos nobres colegas para a aprovação da presente matéria em
plenário e o seu entendimento por parte do Poder Executivo.

Sala das Sessões, 25/04/2022 - 11:27:08
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